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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR BITTENCOURT

PROJETO DE LEI N° ___/2024


Autoria: Professor Bittencourt


Denomina Praça Diego dos Santos a atual Praça 02, localizada entre a Avenida Antônio Barbosa de Jesus e a Rua do Arame, no bairro Japãozinho e dá providências correlatas.



O Prefeito do Município de Aracaju,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Praça Diego dos Santos a atual Praça 02, localizada entre a Avenida Antônio Barbosa de Jesus e a Rua do Arame, no bairro Japãozinho. 

Art. 2º A Empresa Municipal de Obras e Urbanização  (Emurb) tomará as providências necessárias para a aposição da placa no mencionado logradouro.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 29 de maio de 2024.
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JUSTIFICATIVA


Nascido e criado no bairro Japãozinho, Diego dos Santos foi conselheiro tutelar do 4° Distrito de Aracaju entre 2020 e 2023, possuindo um histórico de atuação no atendimento a crianças e adolescentes do seu próprio bairro,  tendo desempenhado seu papel na garantia de que todas as crianças e adolescentes tivessem seus direitos respeitados. 

Aluno da escola pública, Diego viveu sua infância com suas duas irmãs, Clésia e Monique, sendo criado por sua mãe, Patrícia, e sua avó, Helenilde (Nidinha). Além disso, foi pai de dois filhos, Marianny e Diogo. Diego também ocupou o cargo de presidente e administrador financeiro do time de futebol Joinville, e ainda atuava como atacante na “Pelada do Japão” aos domingos. 

Diego deixou um legado de muita humildade e envolvimento no combate à fome, nas mazelas sociais e nas causas humanitárias que afligiam os moradores do seu bairro, o qual ele denominava de família.

Diante do exposto e dada a importância do tema, solicito o apoio dos nobres pares para a tramitação e aprovação desta proposição.
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